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Despacho 
RT-67/2025 

Júri de avaliação e seriação das 
candidaturas ao Programa de 
Apoio a Projetos de Inovação e 
Desenvolvimento do Ensino e 
da Aprendizagem 

 Sob proposta do Centro IDEA-UMinho, ouvido o Pró-reitor para os Assuntos Estudantis e Inovação 
Pedagógica, nos termos do disposto no artigo 5.º do Regulamento do Programa de Apoio a Projetos 
de Inovação e Desenvolvimento do Ensino e da Aprendizagem, homologado pelo Despacho RT-
56/2022 de 13 de junho, nomeio, para o ano 2025, os seguintes membros do júri de avaliação e 
seriação das candidaturas ao Programa: 

Presidente:  

Professor Manuel João Tavares Mendes Costa, Pró-reitor da Universidade do Minho para os 
Assuntos Estudantis e Inovação Pedagógica. 

Vogais: 

Professora Doutora Ana Teresa Oliveira, Pró-Presidente para a Inovação Pedagógica e 
Flexibilidade Curricular do Instituto Politécnico de Viana do Castelo; 

Professor Doutor António Moreira, Pró-Presidente para as áreas do Emprego, 
Empreendedorismo e Alumni do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave; 

Professora Doutora Susana Reis, Diretora da Unidade de Ensino a Distância, Instituto 
Politécnico de Leiria; 

Professora Doutora Vânia Carlos, Professora Auxiliar, membro da Equipa de Apoio à Inovação 
Curricular e Pedagógica da Universidade de Aveiro;  

Filipe José Martins Rocha, Diretor da Unidade de Serviço de Apoio às Atividades de Educação da 
Universidade do Minho; 

Cláudia Costa, Diretora do 2.º e 3.º Ciclos, Associação Académica da Universidade do Minho; 

Tiago Bonjardim, Diretor para a Pedagogia, Associação Académica da Universidade do Minho. 

Para o Programa de Apoio a Projetos de Inovação e Desenvolvimento do Ensino e da Aprendizagem 
para 2025, é atribuído um total de 10.000€. 

O valor máximo a atribuir a cada Projeto é de 1.000€. 

 

 

O Reitor da Universidade do Minho, 
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